
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do  Parana  

 

LEI Ng. 5.089, DE 08 DE  JUNHO  DE 2022  

INSTITUI 0 DIA MUNICIPAL DA 

MARCHA PARA JESUS NO 

MUNICIPIO DE ARAPONGAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:  

Art.  12. Fica instituído o Dia Municipal da Marcha para Jesus.  

Art.  22. 0 Dia Municipal da Marcha para Jesus será no Último Sábado do mês 

de Setembro de cada Ano.  

Art.  39. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

rapongas, 08 de junho de 2022. 
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